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ATA DE JULGAMENTO 

 

QUARTA CAMARA CRIMINAL 

 

 Ata da 9º sessão ordinária, em 11 de abril de 2024, 10:00h. 

 

Procuradora: Exma. Dra. ANA CAROLINA MENDES NOGUEIRA GOMES 

Defensor Público: Dr. MATUSALÉM LOPES DE SOUZA 

Secretária: MARCIA DANIELE OLIVEIRA CORREA 

 

Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2024, nesta cidade do Rio de Janeiro, às 10:00 horas, na sala 

de sessões, reuniu-se a egrégia QUARTA CAMARA CRIMINAL, sob a presidência da DES. GIZELDA 

LEITAO TEIXEIRA, presentes os excelentíssimos senhores Desembargadores DES. GIZELDA 

LEITAO TEIXEIRA, DES. MARCIA PERRINI BODART, DES. JOAO ZIRALDO MAIA, DES. PAULO 

CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO, DES. LUIZ MARCIO VICTOR ALVES 

PEREIRA. 

Foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

 

 

1. 0008275-93.2024.8.19.0000 

CLASSE HABEAS CORPUS 

PRESIDENTE DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

RELATOR DES. MARCIA PERRINI BODART 

ORIGEM PETROPOLIS 1 VARA CRIMINAL 

IMPTE LEONARDO MONTEIRO VILLARINHO  

IMPTE BEATRIZ MARANHÃO DE BRITO  

PACIENTE SAMUEL COSTA DE ALMEIDA JUNIOR  

AUT.COATORA JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PETROPOLIS  

CORREU PEDRO LUCAS LAGE CABRAL DA COSTA  

 

 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, POR 

UNANIMIDADE, em DENEGAR A ORDEM, na forma do voto da 

Desembargadora Relatora.   

 

Usou da palavra o Dr Leonardo Monteiro Villarinho.  

Lavrará o acórdão o(a) Exmo(a). Sr.(Sra.) DES. MARCIA PERRINI 

BODART.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCIA 

PERRINI BODART, DES. JOAO ZIRALDO MAIA e DES. PAULO 

CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO. 

 

2. 0012134-20.2024.8.19.0000 

CLASSE HABEAS CORPUS 

PRESIDENTE DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 
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RELATOR DES. JOAO ZIRALDO MAIA 

ORIGEM CAPITAL 31 VARA CRIMINAL 

IMPTE MARCOS VIDIGAL DE FREITAS CRISSIUMA  

IMPTE HENRIQUE CAIO MADEIRA BIAZ  

IMPTE CATARINA CORRÊA MESSENBERG  

PACIENTE LEANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES  

AUT.COATORA JUIZO DE DIREITO DA 31 VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL  

 

 

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 

compõem a Colenda Quarta Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, EM 

CONHECER E DENEGAR A ORDEM, nos termos do voto do Des. 

Relator.   

 

Usou da palavra o Dr Marcos Vidigal de Freitas Crissiuma.  

Lavrará o acórdão o(a) Exmo(a). Sr.(Sra.) DES. JOAO ZIRALDO 

MAIA.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JOAO 

ZIRALDO MAIA, DES. PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO 

FILHO e DES. LUIZ MARCIO VICTOR ALVES PEREIRA. 

 

3. 0019254-17.2024.8.19.0000 

CLASSE HABEAS CORPUS 

PRESIDENTE DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

RELATOR DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

ORIGEM VASSOURAS 2 VARA 

IMPTE SIMONE DE SOUZA CORTEZ GODFROY  

PACIENTE BRUNO WELLINGTON MIRANDA ALVES  

AUT.COATORA JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE VASSOURAS  

CORREU ALEX CAMPOS FERNANDES  

CORREU TAYLER WILSON ELIAS DA SILVA CASTRO  

 

 

Decidem os Desembargadores que integram a Quarta Câmara 

Criminal, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM, nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora.  

Lavrará o acórdão o(a) Exmo(a). Sr.(Sra.) DES. GIZELDA LEITAO 

TEIXEIRA.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

GIZELDA LEITAO TEIXEIRA, DES. MARCIA PERRINI BODART e 

DES. JOAO ZIRALDO MAIA. 
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4. 0030346-93.2018.8.19.0002 

CLASSE APELAÇÃO 

PRESIDENTE DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

RELATOR DES. LUIZ MARCIO VICTOR ALVES PEREIRA 

ORIGEM NITEROI 4 VARA CRIMINAL 

REVISOR DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

APTE ROMULO DA COSTA PARANHOS MUNIZ  

ADVOGADO LUISMAR FERNANDES BRAGA JUNIOR  

APTE FILIPE TERRA DUTRA DOS SANTOS MELO  

ADVOGADO DIOGO RUDGE MALAN  

ADVOGADO FLÁVIO MIRZA MADURO  

ADVOGADO ANDRE MIRZA MADURO  

ADVOGADO AMANDA DE MORAES ESTEFAN  

ADVOGADO NICOLE DO NASCIMENTO CABRAL BARBOSA  

APDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

ASSISTENTE ROBSON SILVA BARROS  

ASSISTENTE JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO MARCOS CESAR CUNHA  

ADVOGADO CLEBER MAIA DA FONSECA  

 

 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por 

unanimidade, em REJEITAR AS PRELIMINARES e, no mérito, 

NEGAR PROVIMENTO ao apelo de FILIPE e DAR PARCIAL 

provimento ao recurso de ROMULO para reconhecer a prescrição 

intercorrente da pretensão punitiva e EXTINGUIR A PUNIBILIDADE 

do recorrente em relação ao crime praticado contra a vítima José 

Carlos, na forma dos artigos 107, inciso IV, e 109, inciso VI, c/c artigo 

110, § 1.º, e 119, todos do Código Penal, estendendo os efeitos da 

decisão ao corréu FILIPE, nos termos do voto do Relator. Mantida a 

sentença combatida em seus demais termos.    

 

Usou da palavra a Dra Amanda de Moraes Estefan.  

Lavrará o acórdão o(a) Exmo(a). Sr.(Sra.) DES. LUIZ MARCIO 

VICTOR ALVES PEREIRA.Participaram do julgamento os Exmos. 

Srs.: DES. LUIZ MARCIO VICTOR ALVES PEREIRA, DES. GIZELDA 

LEITAO TEIXEIRA e DES. MARCIA PERRINI BODART. 

 

5. 0807792-12.2022.8.19.0061 

CLASSE APELAÇÃO 
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PRESIDENTE DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

RELATOR DES. JOAO ZIRALDO MAIA 

ORIGEM TERESOPOLIS 1 VARA CRIMINAL 

REVISOR DES. PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO 

APTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

APTE EDILSON JOSE DA SILVA  

ADVOGADO JONATHAN CONCEIÇÃO ALVES  

APDO LUCIANA LOPES DE LIMA DA SILVA  

ADVOGADO JONATHAN CONCEIÇÃO ALVES  

APDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 

compõem a Colenda Quarta Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em Sessão realizada no dia 

11/04/2024, por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos, 

nos termos do voto do Des. Relator.  

 

Usou da palavra o Dr Jonathan Conceição Alves.  

Lavrará o acórdão o(a) Exmo(a). Sr.(Sra.) DES. JOAO ZIRALDO 

MAIA.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JOAO 

ZIRALDO MAIA, DES. PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO 

FILHO e DES. LUIZ MARCIO VICTOR ALVES PEREIRA. 

 

6. 0008173-02.2023.8.19.0002 

CLASSE APELAÇÃO 

PRESIDENTE DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

RELATOR DES. MARCIA PERRINI BODART 

ORIGEM NITEROI VARA INF JUV IDO 

APTE GABRIEL ARANTES LOPES  

ADVOGADO PEDRO MOUTINHO NUNES  

ADVOGADO JOÃO LUIZ DE ALENCAR MACHADO MAIA  

ADVOGADO KARLA KAMILA MOREIRA DE ALMEIDA  

APDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

CORREU WANDERLEY LOPES SOARES JUNIOR  

CO-REPDO. NATHAN DE MATOS PESSANHA  

 

 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, POR 

UNANIMIDADE, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 
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DEFESA, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.   

 

Usou da palavra o Dr João Luiz de Alencar Machado Maia.  

Obs: Julgamento em conjunto com a Apelação nº 0121007-

48.2023.8.19.0001 a pedido da defesa. 

Lavrará o acórdão o(a) Exmo(a). Sr.(Sra.) DES. MARCIA PERRINI 

BODART.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCIA 

PERRINI BODART, DES. PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO 

FILHO e DES. LUIZ MARCIO VICTOR ALVES PEREIRA. 

 

Impedido o(a) Exmo(a). Sr(a). DES. JOAO ZIRALDO MAIA. 

 

7. 0121007-48.2023.8.19.0001 

CLASSE APELAÇÃO 

PRESIDENTE DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

RELATOR DES. MARCIA PERRINI BODART 

ORIGEM NITEROI VARA INF JUV IDO 

APTE NATHAN DE MATOS PESSANHA  

ADVOGADO JOÃO LUIZ DE ALENCAR MACHADO MAIA  

ADVOGADO PEDRO MOUTINHO NUNES  

APDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, POR 

UNANIMIDADE, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 

DEFESA, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.   

 

Usou da palavra o Dr João Luiz de Alencar Machado Maia.  

Obs: Julgamento em conjunto com a Apelação nº 0008173-

02.2023.8.19.0002 a pedido da defesa. 

Lavrará o acórdão o(a) Exmo(a). Sr.(Sra.) DES. MARCIA PERRINI 

BODART.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCIA 

PERRINI BODART, DES. PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO 

FILHO e DES. LUIZ MARCIO VICTOR ALVES PEREIRA. 

 

Impedido o(a) Exmo(a). Sr(a). DES. JOAO ZIRALDO MAIA. 

 

8. 0014261-46.2020.8.19.0007 

CLASSE APELAÇÃO 

PRESIDENTE DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 
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RELATOR DES. MARCIA PERRINI BODART 

ORIGEM BARRA MANSA 2 VARA CRIMINAL 

REVISOR DES. JOAO ZIRALDO MAIA 

APTE LUZIA GUIMARÃES  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

APTE TIAGO COSTA  

ADVOGADO THIAGO DA SILVA INACIO  

APDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

CORREU EMILIANO DE MELO  

CORREU ALAN LUCAS EURICO DE MELO  

CORREU MATEUS CAMPOS DE JESUS  

CORREU MARCOS ELBER JACINTO  

CORREU MARCELO GABRIEL DE OLIVEIRA  

CORREU MAICON FRAGA MONTEIRO  

CORREU IAN MACHADO DE SOUZA  

CORREU IGOR MATEUS JUVENTINO  

CORREU LIDIANE CRISTINA DA SILVA DANIEL  

CORREU JULIO CESAR DA SILVA GONÇALVES  

CORREU LUCAS GABRIEL ALFREDO DA SILVA  

CORREU LUCAS DOS SANTOS CERQUEIRA  

CORREU THIAGO HENRIQUE REIS NASCIMENTO  

CORREU WERICK HENRIQUE TEODORO  

CORREU PAULO VITOR BERÇOT ANTONIO  

CORREU JANAINA NATIVIDADE MEXIAS FONSECA  

CORREU SUELEN JOICE DA SILVA  

CORREU VICTOR FERNANDO ROZA FERNANDES  

CORREU PALOMA CRISTINA RAMOS VIDAL  

CORREU VITOR HUGO DE CARVALHO RIBEIRO  

CORREU JOAO ITALO DUARTE DA SILVA  

CORREU ROBERTO OGLAYTON DUARTE DO NASCIMENTO  

CORREU SIMONE CAMILO DA SILVA  

CORREU MARCOS GABRIEL DE ARAUJO ALVES  

CORREU MIQUEIAS MARCOS ARAUJO ALVES  

CORREU JOÃO CARLOS GERALDO  

CORREU THAILSON SILVA FERREIRA  

CORREU MATHEUS DANIEL SANTOS  

CORREU PHELIPE NUNES DA SILVA  

CORREU ISRAEL DA SILVA PAIXÃO  

CORREU PATRICK DE ALMEIDA OLIVEIRA LOURENÇO  

CORREU CARLOS RODRIGO DA SILVA DUTRA  

CORREU THIAGO CLAUDIO DUARTE CHAGAS  
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CORREU MARCELO ARANTES PENNA FIRMINO  

CORREU RONNE MUNIZ DA COSTA ALVES  

CORREU DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDES  

CORREU LUDMILA GONÇALVES PARAGUAIO  

CORREU JOSIANE DA SILVA EURICO DE MELO  

CORREU NATHALIA DORNELAS CARELI  

CORREU WELINGTON NASCIMENTO GOMES DA SILVA  

CORREU PEDRO HENRIQUE FERNANDES PEREIRA OLIVEIRA  

CORREU RAFAEL DA SILVA MACIEL PINHEIRO  

CORREU CARLOS RIAN CASTRO DE ANDRADE  

CORREU GABRIEL RIBEIRO ALVES DE AQUINO  

CORREU ALEXANDRE ROGERIO LEOPOLDINO OLIVEIRA  

CORREU KEVIN DJALMA ALVES DE OLIVEIRA  

CORREU HERALDO RODRIGUES DA SILVA  

CORREU LUCAS DE ARAUJO FERREIRA DE MATTOS  

CORREU JOSUE ANDRADE MUNIZ FERREIRA  

CORREU CLARINDO LACERDA VILARINHO  

CORREU MATEUS MARTINS DE SOUZA  

CORREU ANDREIA DIAS PEREIRA  

CORREU LUZINETE DE ARAUJO  

CORREU MATHEUS ROSSONI DA SILVA  

CORREU LUCAS AMORIM MANSUR FRANCO  

CORREU FLAVIA FATIMA FREITAS  

CORREU INGRID CRISTINE PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS  

CORREU FABIANO MARTINS DA SILVA  

CORREU LUCAS DOMINGOS DE SOUZA REIS  

CORREU FABRICIO DELFINO DOS SANTOS  

CORREU ALINE DA SILVA SOARES  

CORREU ARIANA NATIVIDADE MEXIAS FONSECA  

CORREU DAYANI ALVES CAETANO  

CORREU FELIPE MARQUES BARIZÃO  

CORREU FABIANI PENEDO DA SILVA  

CORREU IAGO PINTO RODRIGUES  

CORREU ELIZABETE APARECIDA COMPOS DA CONCEIÇÃO  

CORREU FELIPE AMARAL CASTRO  

CORREU ALICE DA SILVA SOARES  

CORREU ALEXSANDER ROGERIO LEOPOLDINO DE OLIVEIRA  

CORREU CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA DA SILVA  

CORREU JULIDELMA TERRA NUNES  

CORREU ALISSON SANDER ALMEIDA DOS SANTOS  

CORREU JOAO VICTOR OLIVEIRA DE ALMEIDA  
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CORREU JULIO CÉSAR DA SILVA INÁCIO  

CORREU GEAN JUNIOR DE OLIVEIRA PASTOR  

CORREU JOSIVALDO DA SILVA  

CORREU IGOR MACHADO TRINDADE  

CORREU MARCUS VINICIUS SABADINI DE MELO  

CORREU ISMAEL ANANIAS DE MIRANDA  

CORREU OSVALDO BARBOZA  

CORREU BRUNO PATROCINIO DE ABREU  

CORREU MATHEUS SANDRO PROFETA MARTINS  

CORREU JUAN VITOR NUNES  

 

 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, POR 

UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO aos recursos defensivos, na 

forma do voto da Desembargadora Relatora.   

Lavrará o acórdão o(a) Exmo(a). Sr.(Sra.) DES. MARCIA PERRINI 

BODART.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCIA 

PERRINI BODART, DES. JOAO ZIRALDO MAIA e DES. PAULO 

CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO. 

 

   Encerrou-se a sessão às 11:40 horas, tendo sido julgados 8 processos. 

  

 Rio de Janeiro, em 11 de abril de 2024. 

  

 DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

 Desembargadora Presidente da QUARTA CAMARA CRIMINAL 

  

 MARCIA DANIELE OLIVEIRA CORREA 

 Secretária da QUARTA CAMARA CRIMINAL. 

 

Resumo da Ata de Julgamento do QUARTA CAMARA CRIMINAL da sessão realizada em 

11/04/2024-10:00h. 

 

DES. LUIZ MARCIO VICTOR ALVES PEREIRA 

 APELAÇÃO, Julgamento 1 

DES. JOAO ZIRALDO MAIA 

 APELAÇÃO, Julgamento 1 

DES. MARCIA PERRINI BODART 

 HABEAS CORPUS, Julgamento 1 

 APELAÇÃO, Julgamento 3 
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DES. JOAO ZIRALDO MAIA 

 HABEAS CORPUS, Julgamento 1 

DES. GIZELDA LEITAO TEIXEIRA 

 HABEAS CORPUS, Julgamento 1 
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